
UTILIDADE PÚBLICA

Inscrições para o Enem 2020 
terminam nesta quarta-feira, 27

A taxa de inscrição custa R$ 85,00 e deve ser paga até quinta-feira, dia 28 de 
maio, presencialmente ou via internet

Termina nesta quarta-feira, 27 de 
maio, o prazo para as inscrições para 
o Exame Nacional do Ensino Médio 
(Enem) que devem ser realizadas na 
página do participante (enem.inep.
gov.br/participante) até às 23h59.

O prazo original era até a última 

sexta-feira, mas o Ministério da Educa-
ção prorrogou o prazo devido alguns 
candidatos relatarem problemas na 
tentativa de realizar o processo.

A taxa de inscrição custa R$ 85,00 
e deve ser paga até quinta-feira, dia 
28 de maio. O período de isenção da 

taxa terminou em 17 de abril, mas 
o Inep informou que irá isentar au-
tomaticamente as pessoas que não 
solicitaram, porém se enquadram nas 
regras de gratuidade.

Importante ressaltar que as datas 
de aplicação das provas foram adia-

das de 30 a 60 dias em relação ao que 
estava previsto no edital. A decisão 
foi tomada devido a atual situação 
da pandemia da Covid-19 no Brasil 
no qual afetou o ano letivo em todas 
as cidades. As novas datas não foram 
divulgadas.

Violência contra a mulher: Serviço Mão 
Amiga atua no acolhimento das vítimas
Serviço da Diretoria da Mulher acolhe e encaminha as vítimas da violência doméstica, através 
da sua equipe técnica

Neste momento de isolamento 
social, infelizmente tem aumen-
tado a violência contra mulher. A 
Prefeitura, por meio da Diretoria de 
Políticas para a Mulher e Igualdade 
Racial, está engajada e atuante em 
meio a pandemia com o Serviço 
Mão Amiga, no qual acolhe e en-
caminha as vítimas da violência 
doméstica, através da sua equipe 
técnica.

Violência contra a mulher – é 
qualquer conduta – ação ou omis-
são – de discriminação, agressão 
ou coerção, ocasionada pelo sim-

ples fato de a vítima ser mulher 
e que cause dano, morte, cons-
trangimento, limitação, sofrimento 
físico, sexual, moral, psicológico, 
social, político ou econômico ou 
perda patrimonial. Essa violência 
pode acontecer tanto em espaços 
públicos como privados.

Havendo necessidade, o Gover-
no Federal também disponibiliza 
o número 180 que é a Central de 
Atendimento à Mulher que recebe 
as denúncias. As ligações para o 
número 180 podem ser feitas por 
telefone móvel ou fi xo, particular 

ou público. O serviço funciona 24 
horas por dia, 7 dias por semana, 
inclusive durante os fi nais de se-
mana e feriados.

Se precisar, ligue:

Mão Amiga
11 4707-7268
Diretoria de Políticas para a Mulher e 
Igualdade Racial 
11 4789-6346
Polícia Militar 
190
Central de Atendimento à Mulher 
180  

Veículos abandonados nas vias públicas 
são recolhidos
Os veículos abandonados causam grandes transtornos, pois ocupam calçadas, praças e 
ruas, além de prejudicar o trânsito nos bairros

Mesmo em meio a pandemia 
mundial novo coronavírus (Co-
vid-19), é necessário manter a ci-
dade limpa. Para isso, a Prefeitura 
de Jandira, por meio da Diretoria 
de Transporte e Trânsito, realiza o 
recolhimento de todos os veículos 
abandonados que causam trans-
tornos aos moradores em diversas 
regiões da cidade.

O recolhimento é previsto pelas 
Leis Municipais 2.002/13, 2.182/17 
e 2.274/19, onde determinam a 
identifi cação do proprietário, no 
qual será notifi cado tendo prazo 
para se manifestar e retirar da rua 
seu veículo.

Cabe ao responsável que pre-
tenda, depois da remoção, reaver 
o veículo, arcar com os custos 

de remoção. Caso o proprietário 
não se manifeste em até 60 dias 
após o recolhimento, o veículo será 
encaminhado a leilão público, ou 
equivalente, e o valor arrecadado é 
utilizado para arcar com os custos.

Qualquer cidadão pode e deve 
denunciar o abandono de veículos 
para a Prefeitura por meio do tele-
fone 4789-4405.

Secretaria de 
Saúde disponibiliza 
Audiência Pública 
virtual
Secretaria precisou mudar o 
formato de apresentação em 
razão da pandemia da Covid-19

A Secretaria Municipal de Saúde 
de realizou a apresentação do relató-
rio detalhado dos primeiros quatros 
meses de 2020 através de vídeo 
disponibilizado na segunda-feira, 25 
de maio, no canal ofi cial da pasta no 
YouTube e na página da Prefeitura 
no Facebook.

Habitualmente a Audiência reune 
servidores públicos, sendo aberta 
à participação popular, mas a Se-
cretaria precisou mudar o formato 
em razão da pandemia da Covid-19. 
Sendo assim, a população tem até 
28 de maio para participar com envio 
das sugestões ou pela solicitação 
de informações através de e-mail 
(audienciapublica.saude@jandira.
sp.gov.br).

As audiências públicas funcio-
nam como instrumentos de con-
sulta e participação popular, sem 
caráter deliberativo, previstos na Lei 
de Responsabilidade Fiscal e Lei 
de Transparência. Elas acontecem 
regularmente nos meses de maio, 
setembro e fevereiro com a apresen-
tação do relatório detalhado referente 
ao quadrimestre anterior, conforme 
as exigências do art. 36 da Lei Com-
plementar Federal nº 141/2012.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA
CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIAL 

001/2020
HOMOLOGAÇÃO

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDIRA, 
em vista do que consta no Edital do Chamamento 
Público Emergencial 001/2020, torna pública a 
Homologação da Classifi cação Final dos Cargos 
abaixo em 22 de Maio de 2020:

 DOS CARGOS :

 Coveiro
Enfermeiro do Sistema Municipal de Saúde

Técnico de Enfermagem do Sistema Municipal 
de Saúde

 O presente Chamamento Público terá 
validade de 1 (um) ano, a contar da data de 
homologação de cada Cargo.

 IMPORTANTE:

 Os candidatos aprovados encontram-se 
classificados com desempate conforme os 
critérios estabelecidos no Edital do CHAMAMENTO 
PÚBLICO EMERGENCIAL 001/2020.
 A convocação para Inicio das Atividades 
obedecerá rigorosamente à ordem de classifi cação 
fi nal, não gerando ao candidato aprovado,  além  
do número de vagas, o direito à Nomeação. Os 
classifi cados no presente Chamamento Público 
Emergencial somente serão convocados por 
ato discricionário vinculado à conveniência e 
oportunidade por parte da Administração Pública 
Direta.
 O processo de convocação para Inicio 
das Atividades dos candidatos aprovados aos 
Cargos constantes neste Edital é de exclusiva 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de 
Jandira.
 Todas as informações referentes ao 
acompanhamento das nomeações devem ser 
solicitadas juntamente à Prefeitura de Municipal 
Jandira  através  de seus canais de comunicação.
 A contratação decorrente deste certame terá 
duração de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser 
prorrogado por igual período, observado o prazo 
máximo de 12 (doze) meses, enquanto durar a 

situação que justifi que essa contratação.
 Na hipótese de extinção da causa justifi cadora 
da contratação, este será rescindido de imediato, 
sem direito a indenizações.
 A qualquer período poderá ser solicitado o 
encerramento do contrato, tanto pela parte do 
contratado quando do contratante, não gerando 
nenhum ônus ou pleito a nenhuma das partes. 
O contrato fi rmado por meio desse Chamamento 
Público Emergencial não gera vínculo de 
estabilidade entre o contratado e contratante.
 Para efeito de ingresso na Prefeitura 
Municipal de Jandira, o candidato aprovado e 
classifi cado fi cará obrigado a comprovar, junto ao 
Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de Jandira, que satisfaz as exigências do Edital, 
bem como submeter-se a teste médico, e ser 
considerado apto neste, para o exercício do Cargo, 
sob pena de não ser nomeado.
 O candidato que recusar a Nomeação ou 
depois de nomeado, deixar de comparecer 
ao serviço público e de iniciar suas funções e 
atividades no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
após notifi cação, perderá os direitos decorrentes 
de sua classifi cação.
 O candidato que não atender qualquer item 
da convocação do edital estará automaticamente 
excluído do Concurso Público. Quando de sua 
Nomeação, o candidato deverá comprovar, através 
da apresentação da documentação hábil, que 
possui os requisitos e habilitações exigidas 
no Edital. A não comprovação, ou ainda, a 
apresentação de documentos que não comprovem 
o preenchimento dos requisitos e habilitação 
exigidos, implicará na sua desclassifi cação,de 
forma irrecorrível, sendo considerada nula a sua 
inscrição e todos os atos subsequentes praticados 
em seu favor. É facultado à Prefeitura Municipal 
de Jandira exigir dos candidatos classifi cados, 
além dos documentos elencados no Item 6.2 
do Edital, outros documentos comprobatórios. 
Os candidatos classifi cados deverão apresentar 
documentos comprobatórios de suas respectivas 
habilitações legais para o respectivo Cargo, 
conforme Item 3.4 do Edital.

Jandira, 22 de Maio de 2020.

PAULO FERNANDO BARUFI DA SILVA
Prefeito Municipal de Jandira

CANDIDATOS CONVOCADOS
CONCURSO PÚBLICO 001/2018

 PMJ de Jandira- Concurso 001/2018 Convocação Provimento dos Cargos De: Professor Substituto 
e Professor de Educação Básica. 
 O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo 
relacionados, nos termos do item “Nomeação” do Edital do Concurso Público 001/2018 para o 
provimento do cargo da Prefeitura do Município de Jandira. Os candidatos compareceram no 
Departamento de CONCURSO. Os demais candidatos aprovados devem aguardar novas PUBLICAÇÕES.
 Segue abaixo lista dos classifi cados:
Professor Substituto.

CLASSIFICAÇÃO NOME RG
37° YOUKO MARINA MATSUBARA 9.734.990-2
38° RAIMUNDA SOARES DE LIMA 397997401
39° ELIENE LIMA DA COSTA SANTOS 121298978
COMPARECER AO AO RECURSOS HUMANOS P.M.J NO DIA 28/05/2020 ÀS 10:00.

Professor de Educação Básica.

CLASSIFICAÇÃO NOME RG
60° LÉIA DE O. SANTOS ALMEIDA 352420224
61° AURILENE DE LIMA OLIVEIRA 34685121X
COMPARECER AO AO RECURSOS HUMANOS P.M.J NO DIA 28/05/2020 ÀS 14:00.

NO ATO DO COMPARECIMENTO O CANDIDATO DEVE APRESENTAR: RG, CPF, e COMPROVANTE 
DE ESCOLARIDADE CONFORME EXIGIDO EM EDITAL.

Jony Marcos Rodrigues dos Santos
Secretário Municipal de Administração

Jandira, 21 de Maio de 2020

EDITAL 147/2020

 A Secretaria Municipal da Receita torna público, nos termos do Art. 197 ao 200 da Lei 
1426/2003, que fi cam regularmente multados por edital o Contribuinte com Inscrição no Cadastro 
Imobiliário Municipal abaixo relacionado pelo AUTO DE INFRAÇÃO.

Nome Nº de P.A. Nº do Auto ID Físico
Juventino Correia da Silva 14495/2019 10560/A 11914

O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme Art. 347.

Lorival Lopes
Diretor Municipal da Receita

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO DE 15/05/2020 ATÉ 15/06/2020
NO QUADRO DE AVISO DESTA PREFEITURA

15/05/2020 - JANDIRA/SP 

EDITAL 148/2020

 A Secretaria Municipal da Receita torna público, nos termos do Art. 28 da Lei 256/1971, que 
fi cam regularmente intimados por edital o Contribuinte com Inscrição no Cadastro Imobiliário 
Municipal abaixo relacionado pelo TERMO DE INTIMAÇÃO.

Nome Nº de P.A. Nº do Termo ID Físico
Jorge Pereira Sousa 4761/2020 29335/A 25132
Paulo Henrique Santana Correia 4760/2020 29337/A 25131
Diniz dos Santos Reis 4762/2020 29334/A 25133

O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme Art. 347.

Lorival Lopes
Diretor Municipal da Receita

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO DE 18/05/2020 ATÉ 18/06/2020
NO QUADRO DE AVISO DESTA PREFEITURA

18/05/2020 - JANDIRA/SP 

EDITAL 149/2020

 A Secretaria Municipal da Receita torna público, nos termos do Art. 1 ao 19 da Lei 2184/2017, 
que fi cam regularmente intimados por edital o Contribuinte com Inscrição no Cadastro Imobiliário 
Municipal abaixo relacionado pelo TERMO DE INTIMAÇÃO.

Nome Nº de P.A. Nº do Termo ID Físico
José Joaquim dos Santos 15737/2019 28212/A 12040

O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme Art. 347.

Lorival Lopes
Diretor Municipal da Receita

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO DE 18/05/2020 ATÉ 18/06/2020
NO QUADRO DE AVISO DESTA PREFEITURA

18/05/2020 - JANDIRA/SP 

EDITAL 150/2020

 A Secretaria Municipal da Receita torna público, nos termos do Art. 1 ao 19 da Lei 2184/2017, 
que fi cam regularmente intimados por edital o Contribuinte com Inscrição crc abaixo relacionado 
pelo TERMO DE INTIMAÇÃO.

Nome Nº de P.A. Nº do Termo CRC
Rodrigo Antonio Guerreiro 915/2020 28139 162243

O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme Art. 347.

Lorival Lopes
Diretor Municipal da Receita

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO DE 18/05/2020 ATÉ 18/06/2020
NO QUADRO DE AVISO DESTA PREFEITURA

18/05/2020 - JANDIRA/SP 

EDITAL 151/2020

 A Secretaria Municipal da Receita torna público, nos termos do Art. 2º, da Lei 2205/2018, 
que fi cam regularmente multados por edital o Contribuinte com Inscrição CRC abaixo relacionado 
pelo AUTO DE INFRAÇÃO constando que uma festa na residência estava com um som em alto 
volume e com diversas pessoas em seu interior, causando perturbação do sossego público. 
 Lei municipal nº 2205/2018, Art.2º  É proibida a emissão de ruídos, sons ou vibrações de 
natureza não industrial, comercial ou institucional, provenientes de imóveis que cause incômodo 
ou perturbação ao sossego ou ao bem-estar públicos, produzidos de forma que:
 I - ponha em perigo ou prejudique a saúde individual ou coletiva;
 II - cause danos de qualquer natureza às propriedades públicas ou privadas;
 III - cause incômodo de qualquer natureza;
 IV - cause perturbação ao sossego ou ao bem-estar público;
 V - ultrapasse os níveis fi xados nesta lei.

2 Quarta-feira, 27 de maio de 2020

Jornal Ofi cial do Poder Executivo
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Nome Nº de P.A. Nº do Auto CRC
José Josival de Medeiros 4758/2020 10779/A 227586

O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme Art. 347.

Lorival Lopes
Diretor Municipal da Receita

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO DE 18/05/2020 ATÉ 18/06/2020
NO QUADRO DE AVISO DESTA PREFEITURA

18/05/2020 - JANDIRA/SP

EDITAL 152/2020

 A Secretaria Municipal da Receita torna público, nos termos do Art. 1 da Lei 1483/2005, 
que fi cam regularmente multados por edital o Contribuinte com Inscrição no Cadastro Mobiliário 
Municipal abaixo relacionado pelo AUTO DE INFRAÇÃO.

Nome Nº de P.A. Nº do Auto CCM
Adega Sol Nascente 4759/2020 10780/A 19118

O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme Art. 347.

Lorival Lopes
Diretor Municipal da Receita

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO DE 18/05/2020 ATÉ 18/06/2020
NO QUADRO DE AVISO DESTA PREFEITURA

18/05/2020 - JANDIRA/SP

EDITAL 153/2020

 A Secretaria Municipal da Receita torna público, nos termos do Art. 28 da Lei 112/1966, 
que fi cam regularmente multados por edital o Contribuinte com Inscrição crc abaixo relacionado 
pelo AUTO DE INFRAÇÃO.

Nome Nº de P.A. Nº do Auto CRC
Oseias Kaique da Silva Batista 4757/2020 9980/A 227585

O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme Art. 347.

Lorival Lopes
Diretor Municipal da Receita

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO DE 18/05/2020 ATÉ 18/06/2020
NO QUADRO DE AVISO DESTA PREFEITURA

18/05/2020 - JANDIRA/SP

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 154/2020

 Tendo em vista, que conforme a Lei nº 1426/2003, Art. 208, I e Art. 209, I:
 “Art. 208. As pessoas físicos, com ou sem estabelecimento fi xo, bem como as pessoas 
jurídicas, de direito público ou privado, terão os seguintes prazos:
 I - para promover a sua inscrição no Cadastro Mobiliário - CAMOB, de até 60 (sessenta) 
dias antes da data de início de atividade;(...)
 (...)Art. 209. O órgão responsável pelo Cadastro Mobiliário - CAMOB deverá promover, de 
ofício, a inscrição, a alteração ou a baixa, quando as pessoas físicas, com ou sem estabelecimento 
fi xo, bem como as pessoas jurídicas, de direito público ou privado:
 I - após a data de início de atividade, não promoverem a sua inscrição no Cadastro Mobiliário 
- CAMOB;(...)”
 Sendo assim a Secretaria da Receita - Cadastro Mobiliário - CAMOB, efetuou a inscrição 
municipal de ofício, com base nas informações constantes no CNPJ da empresa.
Seguem inscrição municipal:

CCM CNPJ Razão Social
26647 33.103.088/0001-26 SOLANGE ALMEIDA SANTOS 30212317806
26579 33.430.302/0001-59 EUDES CARLOS CAMILO DA SILVA 23440498867
26613 30.376.995/0001-50 MARIA NAGILHA GONCALVES DA SILVA 17741221892
22661 33.508.129/0001-64 ROSICLEIDE MARIA DE OLIVEIRA 09341852471
22938 32.613.719/0001-94 ADEILSON DOS SANTOS PEREIRA 01643291530

Lorival Lopes
Diretor Municipal da Receita

NO QUADRO DE AVISO DESTA PREFEITURA
19/05/2020- JANDIRA/SP

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 155/2020

 Tendo em vista, que conforme a Lei nº 1426/2003, Art. 208, I e Art. 209, I:
 “Art. 208. As pessoas físicos, com ou sem estabelecimento fi xo, bem como as pessoas 
jurídicas, de direito público ou privado, terão os seguintes prazos:
 I - para promover a sua inscrição no Cadastro Mobiliário - CAMOB, de até 60 (sessenta) 
dias antes da data de início de atividade;(...)
 (...)Art. 209. O órgão responsável pelo Cadastro Mobiliário - CAMOB deverá promover, de 
ofício, a inscrição, a alteração ou a baixa, quando as pessoas físicas, com ou sem estabelecimento 
fi xo, bem como as pessoas jurídicas, de direito público ou privado:
 I - após a data de início de atividade, não promoverem a sua inscrição no Cadastro Mobiliário 
- CAMOB;(...)”
 Sendo assim a Secretaria da Receita - Cadastro Mobiliário - CAMOB, efetuou a inscrição 
municipal de ofício, com base nas informações constantes no CNPJ da empresa.
Seguem inscrição municipal:

CCM CNPJ Razão Social
22954 32.595.890/0001-18 RAQUEL COREA ALCANTARA RIOS 35247360842
22966 32.354.215/0001-05 BREDON VINICIUS PEDROSA DA SILVA 49845419895

22567 32.017.872/0001-59 WILLIAN RODRIGUES DE CARVALHO 39885196854
22860 20.650.029/0001-26 MARIA DO SOCORRO LOPES DE MELO 33778280449
22892 32.320.366/0001-34 ANDERSON SILVA BARROS 41294861875

Lorival Lopes
Diretor Municipal da Receita

NO QUADRO DE AVISO DESTA PREFEITURA
19/05/2020- JANDIRA/SP

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 156/2020

 Tendo em vista, que conforme a Lei nº 1426/2003, Art. 208, I e Art. 209, I:
 “Art. 208. As pessoas físicos, com ou sem estabelecimento fi xo, bem como as pessoas 
jurídicas, de direito público ou privado, terão os seguintes prazos:
 I - para promover a sua inscrição no Cadastro Mobiliário - CAMOB, de até 60 (sessenta) 
dias antes da data de início de atividade;(...)
 (...)Art. 209. O órgão responsável pelo Cadastro Mobiliário - CAMOB deverá promover, de 
ofício, a inscrição, a alteração ou a baixa, quando as pessoas físicas, com ou sem estabelecimento 
fi xo, bem como as pessoas jurídicas, de direito público ou privado:
 I - após a data de início de atividade, não promoverem a sua inscrição no Cadastro Mobiliário 
- CAMOB;(...)”
 Sendo assim a Secretaria da Receita - Cadastro Mobiliário - CAMOB, efetuou a inscrição 
municipal de ofício, com base nas informações constantes no CNPJ da empresa.
Seguem inscrição municipal:

CCM CNPJ Razão Social
22836 32.293.774/0001-44 RUBENS LIRA LISBOA 38768880855
22833 32.274.546/0001-27 JAINE COSTA VIEIRA 40444566821
22834 32.273.515/0001-51 ALINE FERREIRA DE AGUIAR 41457361841
22765 32.065.887/0001-92 ROSANIA OLIVEIRA ROCHA 39448280890
22745 31.837.435/0001-19 WAGNER ALMEIDA MARTINS 11859608647

Lorival Lopes
Diretor Municipal da Receita

NO QUADRO DE AVISO DESTA PREFEITURA
19/05/2020- JANDIRA/SP

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 157/2020

 Tendo em vista, que conforme a Lei nº 1426/2003, Art. 208, I e Art. 209, I:
 “Art. 208. As pessoas físicos, com ou sem estabelecimento fi xo, bem como as pessoas 
jurídicas, de direito público ou privado, terão os seguintes prazos:
 I - para promover a sua inscrição no Cadastro Mobiliário - CAMOB, de até 60 (sessenta) 
dias antes da data de início de atividade;(...)
 (...)Art. 209. O órgão responsável pelo Cadastro Mobiliário - CAMOB deverá promover, de 
ofício, a inscrição, a alteração ou a baixa, quando as pessoas físicas, com ou sem estabelecimento 
fi xo, bem como as pessoas jurídicas, de direito público ou privado:
 I - após a data de início de atividade, não promoverem a sua inscrição no Cadastro Mobiliário 
- CAMOB;(...)”
 Sendo assim a Secretaria da Receita - Cadastro Mobiliário - CAMOB, efetuou a inscrição 
municipal de ofício, com base nas informações constantes no CNPJ da empresa.
Seguem inscrição municipal:

CCM CNPJ Razão Social
22763 32.008.667/0001-27 Maria Neuza Soares de Oliveira 13296780874
22655 32.137.676/0001-18 Wesley dos Santos Farias 51989195865
22555 32.912.279/0001-76 Vanessa Adelaide Quirino Lima Costa 31671932803
22573 31.323.375/0001-16 Sara Lima Figueredo 02177183537
22579 31.491.460/0001-93 Marcos de Moura Alves 16825028804

Lorival Lopes
Diretor Municipal da Receita

NO QUADRO DE AVISO DESTA PREFEITURA
19/05/2020- JANDIRA/SP

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 158/2020

 Tendo em vista, que conforme a Lei nº 1426/2003, Art. 208, I e Art. 209, I:
 “Art. 208. As pessoas físicos, com ou sem estabelecimento fi xo, bem como as pessoas 
jurídicas, de direito público ou privado, terão os seguintes prazos:
 I - para promover a sua inscrição no Cadastro Mobiliário - CAMOB, de até 60 (sessenta) 
dias antes da data de início de atividade;(...)
 (...)Art. 209. O órgão responsável pelo Cadastro Mobiliário - CAMOB deverá promover, de 
ofício, a inscrição, a alteração ou a baixa, quando as pessoas físicas, com ou sem estabelecimento 
fi xo, bem como as pessoas jurídicas, de direito público ou privado:
 I - após a data de início de atividade, não promoverem a sua inscrição no Cadastro Mobiliário 
- CAMOB;(...)”
 Sendo assim a Secretaria da Receita - Cadastro Mobiliário - CAMOB, efetuou a inscrição 
municipal de ofício, com base nas informações constantes no CNPJ da empresa.
Seguem inscrição municipal:

CCM CNPJ Razão Social
26649 30.773.897/0001-57 Aline Aparecida de Campos Oliveira 73140287100
26915 33.589.420/0001-04 Cristiano Rodrigues da Silva Junior 42795056836
26646 33.201.150/0001-12 Evanete Pedro da Costa Machado dos Santos 

Lorival Lopes
Diretor Municipal da Receita

NO QUADRO DE AVISO DESTA PREFEITURA
19/05/2020- JANDIRA/SP
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Atos Oficiais - Governo
 LEI Nº 2.193,

DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.

 “ESTABELECE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO PARA O PERÍODO DE 2018 A 2021 
E DEFINE AS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL PARA O 
EXERCÍCIO DE 2018”

PAULO FERNANDO BARUFI DA SILVA, Prefeito do Município de Jandira, no uso de suas 
atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte lei:

ARTIGO 1º. Esta Lei estabelece, nos termos do art. 165, § 1º, da Constituição, o Plano 
Plurianual (PPA) do Município para o quadriênio 2018/2021, no qual são definidas as diretrizes, 
os objetivos e as metas da administração pública municipal para as despesas de capital e outras 
delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada, na forma dos Anexos 
I a V.

§ 1º Fica o Executivo autorizado a modificar a unidade executora ou o órgão responsável 
por programas e ações e os indicadores e respectivos índices, bem como a adequar as metas 
fi sicas em função de modificações nos programas ditadas por leis, por leis de diretrizes e por 
leis orçamentárias e seus créditos adicionais.

§ 2º O Plano Plurianual compreende a atuação de todos os órgãos da Administração Direta 
e Indireta e inclusive da Câmara Municipal, nos termos da Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000, de caráter dependente.

ARTIGO 2º. São estabelecidas para o quadriênio 2018/2021, as seguintes diretrizes norteadoras 
da execução dos programas e ações a cargo dos órgão municipais:
 I - Prestação eficiente de serviços públicos
 II - Gestão adequada dos recursos em face da crise econômica e no período pós crise.
 III - Fomento de atividades geradoras de desenvolvimento econômico e social.
 IV - Contenção e redução de custo da máquina pública.

ARTIGO 3º. As estimativas das receitas e dos valores dos programas e ações constantes dos 
anexos desta lei são fixadas exclusivamente para conferir consistência ao plano, não se constituindo 
em limites para a elaboração das leis de diretrizes orçamentárias, das leis orçamentárias e das 
suas modificações.

ARTIGO 4º. Nas leis orçamentárias ou nas que autorizem a abertura de créditos adicionais, 
assim como nas leis de diretrizes orçamentárias, e nos créditos extraordinários poderão ser criados 
novos programas ou ações ou modificados os existentes, considerando-se, em decorrência, 
alterado o Plano Plurianual.

ARTIGO 5º. As metas e prioridades da administração pública municipal para o exercício de 
2018, na conformidade do exigido pelo art. 165, § 2º, da Constituição, são as fixadas no Anexo 
VI, integrante desta Lei.

ARTIGO 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Jandira
em 29 de novembro de 2017.

PAULO FERNANDO BARUFI DA SILVA
Prefeito Municipal

 Registrada em livro próprio e publicada por afixação no Quadro de Avisos desta Prefeitura, 
no prazo legal.

PAULO ROBERTO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Governo

 OS ANEXOS DESTA LEI ENCONTRAM-SE NO SITE DA TRANSPARÊNCIA DA PREFEITURA: 
https://www.jandira.sp.gov.br/transparencia.php

 LEI Nº 2.265
DE 01 DE JULHO DE 2019.

 “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

PAULO FERNANDO BARUFI DA SILVA, Prefeito do Município de Jandira, no uso de suas 
atribuições legais,

 FAZ SABER,

 que a Câmara Municipal emendou, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

 CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ARTIGO 1º. Esta lei estabelece, nos termos do art. 165, § 2º, da Constituição Federal, as diretrizes 
e orientações para elaboração e execução da lei orçamentária anual e dispõe sobre as alterações na 
legislação tributária.

PARÁGRAFO ÚNICO. Além das normas a que se refere o caput, esta Lei dispõe sobre a autorização 
para aumento das despesas com pessoal de que trata o art. 169, § 1º, da Constituição, e sobre as 
exigências contidas na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

 CAPÍTULO II
 DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

ARTIGO 2º. As metas e prioridades da Administração Municipal para o exercício de 2020 são 
as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, integrante desta lei, as quais têm precedência na 
alocação de recursos na lei orçamentária, não se constituindo em limite à programação da despesa.

PARÁGRAFO ÚNICO. As metas e prioridades de que trata este artigo considerar-se-ão modificadas 
por leis posteriores, inclusive pela lei orçamentária, e pelos créditos adicionais abertos pelo Poder 
Executivo.

 CAPÍTULO III DAS METAS FISCAIS

ARTIGO 3º. As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de 2020 são as 
estabelecidas no
 Anexo de Metas Fiscais, integrante desta lei, desdobrado em:
 Fiscais do Exercício Anterior; Tabela 1 - Metas Anuais;
 Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas
 Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 
 Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido;
 Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
 Tabela 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS;
 Tabela 6.1 - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - Plano 
Previdenciário;
 Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
 Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

 CAPÍTULO IV DOS RISCOS FISCAIS

ARTIGO 4º. Os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas estão 
avaliados no Anexo de Riscos Fiscais, integrante desta lei, detalhado no Demonstrativo de Riscos 
Fiscais e Providências, no qual são informadas as medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo 
caso venham a se concretizar.

PARÁGRAFO ÚNICO. Para os fins deste artigo, consideram-se passivos contingentes e outros 
riscos fiscais, possíveis obrigações presentes, cuja existência será confirmada somente pela ocorrência 
ou não de um ou mais eventos futuros, que não estejam totalmente sob controle do Município.

 CAPÍTULO V
 DA RESERVA DE CONTIGÊNCIA
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ARTIGO 5º. A lei orçamentária conterá reserva de contingência para atender a possíveis passivos 

contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.
§ 1º A reserva de contingência será fixada em no máximo 1% (um por cento) da receita corrente 

líquida e sua utilização dar-se-á mediante créditos adicionais abertos à sua conta.
§ 2º Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência não precisará ser utilizada, 

no todo ou em parte, para sua finalidade, o saldo poderá ser destinado à abertura de créditos adicionais 
para outros fins.

 CAPÍTULO VI
 DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS

ARTIGO 6º. Na elaboração da lei orçamentária e em sua execução, a Administração buscará ou 
preservará o equilíbrio das finanças públicas, por meio da gestão das receitas e das despesas, dos gastos 
com pessoal, da dívida e dos ativos, sem prejuízo do cumprimento das vinculações constitucionais 
e legais e da necessidade de prestação adequada dos serviços públicos, tudo conforme os objetivos 
programáticos estabelecidos no Plano Plurianual vigente em 2020.

 CAPÍTULO VII
 DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO, METAS 
BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO E LIMITAÇÃO DE EMPENHO

ARTIGO 7º. Até trinta dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo e suas 
entidades da Administração Indireta estabelecerão a programação financeira e o cronograma mensal 
de desembolso, de modo a compatibilizar a realização de despesas com a previsão de ingresso das 
receitas.

§ 1º Integrarão essa programação as transferências financeiras do tesouro municipal para os 
órgãos da administração indireta e destes para o tesouro municipal.

§ 2º O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo fará parte da programação 
financeira, devendo ocorrer na forma de duodécimos a serem pagos até o dia 20 de cada mês.

ARTIGO 8º. No prazo previsto no caput do art. 7º, o Poder Executivo e suas entidades da 
Administração Indireta estabelecerão as metas bimestrais de arrecadação das receitas estimadas, com 
a especificação, em separado, quando pertinente, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da 
quantidade e dos valores de ações ajuizadas para a cobrança da dívida ativa, bem como da evolução 
do montante dos créditos tributários e não tributários passíveis de cobrança administrativa.

§ 1º Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, frustração na 
arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção dos resultados fixados no Anexo de Metas 
Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta dias subsequentes, a Câmara Municipal, a Prefeitura e 
as entidades da Administração Indireta determinarão, de maneira proporcional, a redução verificada 
e de acordo com a participação de cada um no conjunto das dotações orçamentárias vigentes, a 
limitação de empenho e de movimentação financeira, em montantes necessários à preservação dos 
resultados fiscais almejados.

§ 2º O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para as providências deste, o 
correspondente montante que lhe caberá na limitação de empenho e na movimentação financeira, 
acompanhado da devida memória de cálculo.

§ 3º Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão adotados critérios que produzam 
o menor impacto possível nas ações de caráter social, particularmente nas de educação, saúde e 
assistência social.

§ 4º Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as dotações destinadas 
ao pagamento do serviço da dívida e de precatórios judiciais.

§ 5º Também não serão objeto de limitação e movimentação financeira, desde que a frustração 
de arrecadação de receitas verificada não as afete diretamente, as dotações destinadas ao atingimento 
dos porcentuais mínimos de aplicação na saúde e no ensino e as decorrentes de outros recursos 
vinculados.

§ 6º A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na hipótese de 
ser necessária a redução de eventual excesso da dívida consolidada, obedecendo-se ao que dispõe 
o art. 31 da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

§ 7º Em face do disposto nos §§ 9º, 11º e 17º do artigo 166 da Constituição, a limitação de 
empenho e movimentação financeira de que trata o § 1º deste artigo também incidirá sobre o valor 
das emendas individuais eventualmente aprovadas na lei orçamentária anual.

§ 8º Na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a obtenção dos resultados fiscais 
programados e a limitação de empenho enquanto perdurar essa situação, nos termos do disposto 
no art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

§ 9º A limitação de empenho e movimentação financeira poderá ser suspensa, no todo ou em 
parte, caso a situação de frustração na arrecadação de receitas se reverta nos bimestres seguintes.

 CAPÍTULO VIII
 DAS DESPESAS COM PESSOAL

ARTIGO 9º. Desde que respeitados os limites e as vedações previstos nos artigos 20 e 22, 
parágrafo único, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, fica autorizado o aumento da despesa 
com pessoal para:
 I - concessão de vantagem ou aumento de remuneração, criação de cargos, empregos e funções 
ou alteração de estruturas de carreiras;
 II - admissão de pessoal ou contratação a qualquer titulo.

§ 1º Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente poderão ocorrer se houver:
 I - prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e 
aos acréscimos dela decorrentes;
 II - lei específica para as hipóteses previstas no inciso I, do caput;
 III - no caso do Poder Legislativo, observância aos limites fixados nos arts. 29 e 29-A da 
Constituição Federal.

§ 2º Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22, parágrafo único, da 
Lei Complementar federal nº 101/2000, a contratação de horas extras fica vedada, salvo:
 I - no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição Federal; II - nas situações 
de emergência e de calamidade pública;
 III - para atender às demandas inadiáveis da atenção básica da saúde pública; IV - para manutenção 
das atividades mínimas das instituições de ensino;
 V - nas demais situações de relevante interesse público, devida e expressamente autorizadas 
pelo respectivo Chefe do Poder.

 CAPÍTULO IX
 DOS NOVOS PROJETOS

ARTIGO 10º. A lei orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos se não 
estiverem adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de conservação 
do patrimônio público.

§ 1º A regra constante do caput aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos, conforme 
vinculações legalmente estabelecidas.

§ 2º Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de recursos orçamentários 
esteja compativel com os respectivos cronogramas fi sico-financeiros pactuados e em vigência.

 CAPÍTULO X
 DO ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

ARTIGO 11º. Para os fins do disposto no art. 16, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, 
consideram- se irrelevantes as despesas com aquisição de bens ou de serviços e com a realização de 
obras e serviços  de engenharia, até os valores de dispensa de licitação estabelecidos, respectivamente, 
nos incisos I e II do art. 24, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 CAPÍTULO XI
 DO CONTROLE DE CUSTOS

ARTIGO 12º. Para atender ao disposto no art. 4º, I, “e”, da Lei Complementar nº 101/00, os 
chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão providências junto aos respectivos setores de 
contabilidade e orçamento para, com base nas despesas liquidadas, apurar os custos e avaliar os 
resultados das ações e dos programas estabelecidos e financiados com recursos dos orçamentos.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os custos apurados e os resultados dos programas financiados pelo 
orçamento serão apresentados em quadros anuais, que permanecerão à disposição da sociedade 
em geral e das  instituições encarregadas do controle externo.

 CAPÍTULO XII
 DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS E A PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO 
PÚBLICO E PRIVADO

ARTIGO 13º. Observadas as normas estabelecidas pelo art. 26 da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000,  para dar cumprimento aos programas e às ações aprovadas pelo Legislativo na lei 
orçamentária, fica o Executivo autorizado a destinar recursos para cobrir, direta ou indiretamente, 
necessidades de pessoas fi sicas, desde que em atendimento a recomendação expressa de unidade 
competente da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO. De igual forma ao disposto no caput deste artigo, tendo em vista o relevante 
interesse público envolvido e de acordo com o estabelecido em lei, poderão ser destinados recursos 
para a cobertura de déficit de pessoa jurídica.

ARTIGO 14º. Será permitida a transferência de recursos a entidades privadas sem fins lucrativos, 
por meio de auxílios, subvenções ou contribuições, desde que observadas as seguintes exigências e 
condições, dentre outras porventura existentes, especialmente as contidas na Lei Federal nº 4.320/64 
e as que vierem a ser estabelecidas pelo Poder Executivo:
 I - apresentação de programa de trabalho a ser proposto pela beneficiária ou indicação das 
unidades de serviço que serão objeto dos repasses concedidos;
 II - demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência de recursos representa 
vantagem econômica para o órgão concessor, em relação a sua aplicação direta;
 III - justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário;
 IV - em se tratando de transferência de recursos não contemplada inicialmente na lei orçamentária, 
declaração quanto à compatibilização e adequação aos arts. 15 e 16 da Lei Complementar Federal nº 
101/2000;
 V - vedação à redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não.
 VI - apresentação da prestação de contas de recursos anteriormente recebidos, nos prazos e 
condições fixados na legislação e inexistência de prestação de contas rejeitada;
 VII - cláusula de reversão patrimonial, válida até a depreciação integral do bem ou a amortização 
do investimento, constituindo garantia real em favor do concedente em montante equivalente aos 
recursos de capital destinados à entidade, cuja execução ocorrerá caso se verifique desvio de finalidade 
ou aplicação irregular dos recursos;

§ 1º A transferência de recursos a titulo de subvenções sociais, nos termos da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, atenderá as entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam 
atividades de natureza continuada nas áreas de assistência social, saúde, educação ou cultura.

§ 2º As contribuições somente serão destinadas a entidades sem fins lucrativos que não atuem 
nas áreas de que trata o parágrafo primeiro deste artigo.

§ 3º A transferência de recursos a titulo de auxílios, previstos no art. 12, § 6º, da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, somente poderá ser realizada para entidades privadas sem fins lucrativos 
e desde que sejam de atendimento direto e gratuito ao público.

ARTIGO 15º. As transferências financeiras a outras entidades da Administração Pública Municipal 
serão destinadas ao atendimento de despesas decorrentes da execução orçamentária, na hipótese de 
insuficiência de recursos próprios para sua realização.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os repasses previstos no caput serão efetuados em valores decorrentes 
da própria lei orçamentária anual e da abertura de créditos adicionais, suplementares e especiais, 
autorizados em lei, e dos créditos adicionais extraordinários.

ARTIGO 16º. As disposições dos artigos 13 a 15 desta Lei serão observadas sem prejuízo do 
cumprimento das demais normas da legislação federal vigente, em particular da Lei nº 13.019, de 31 
de julho de 2014, quando aplicáveis aos municípios.

ARTIGO 17º. Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de competência de outros 
entes da Federação, se estiverem firmados os respectivos convênios, ajustes ou congêneres; se 
houver recursos orçamentários e financeiros disponíveis; e haja autorização legislativa, dispensada 
esta no caso de competências concorrentes com outros municípios, com o Estado e com a União.

 CAPÍTULO XIII
 DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E DA RENÚNCIA DE RECEITAS

ARTIGO 18º. Nas receitas previstas na lei orçamentária poderão ser considerados os efeitos das 
propostas de alterações na legislação tributária, inclusive quando se tratar de projeto de lei que esteja 
em tramitação  na Câmara Municipal.

ARTIGO 19º. O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal projetos de lei dispondo sobre 
alterações na legislação tributária, especialmente sobre:
 I - instituição ou alteração da contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas;
 II - revisão das taxas, objetivando sua adequação ao custo dos serviços prestados;
 III - modificação nas legislações do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, Imposto 
sobre a Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos, Imposto sobre a  
Propriedade Predial e Territorial Urbana, com o objetivo de tornar a tributação mais eficiente e justa;
 IV - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação dos tributos municipais, 
objetivando a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, além da racionalização de 
custos  e recursos em favor do Município e dos contribuintes.

ARTIGO 20º. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefi cio de natureza tributária da 
qual decorra renúncia de receita só serão promovidas se observadas as exigências do art. 14 da 
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Lei Complementar Federal nº 101/2000, devendo os respectivos projetos de lei ser acompanhados 
dos documentos ou informações que comprovem o atendimento do disposto no caput do referido 
dispositivo, bem como do seu inciso I ou II.

 CAPÍTULO XIII
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 21º. Com fundamento no § 8º do art. 165 da Constituição Federal, no artigo 174 da 
Constituição Estadual e nos arts. 7º e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a Lei 
Orçamentária de 2020 conterá autorização para o Poder Executivo proceder à abertura de créditos 
suplementares e estabelecerá as condições e os limites a serem observados.

ARTIGO 22º. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou 
utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de 2020 
e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação 
ou desmembramento de órgãos  e entidades, bem como de alterações de suas competências ou 
atribuições, mantida a estrutura funcional e programática, expressa por categoria de programação, 
inclusive os titulos, os objetivos, os indicadores e as metas, assim como o respectivo detalhamento 
por grupos de natureza de despesa e por modalidades de aplicação.

PARÁGRAFO ÚNICO. A transposição, a transferência ou o remanejamento não poderão resultar 
em alteração dos valores das programações aprovadas na lei orçamentária de 2020 ou em créditos 
adicionais, podendo haver, excepcionalmente, adequação da classificação funcional e do programa 
de gestão, manutenção e serviço ao município ao novo órgão.

ARTIGO 23º. As proposições legislativas e as emendas apresentadas ao projeto de lei orçamentária 
que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa 
do Município deverão estar acompanhadas de estimativas desses impactos no exercício em que 
entrarem em vigor e nos dois subsequentes, conforme dispõe o art. 16 da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 4 de maio de 2000.

§ 1º Na hipótese de criação ou ampliação de ações governamentais, as proposições ou emendas 
deverão demonstrar:
 I - sua compatibilidade com o Plano Plurianual e a respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias;
 II - que não serão ultrapassados os limites legais sobre gastos com pessoal.

§ 2º No caso de emendas que importem redução total ou parcial de dotações propostas no 
projeto de lei orçamentária, a demonstração de que trata o caput deverá:
 I - deixar evidente que normas superiores sobre vinculações de receitas, constitucionais e legais, 
não deixarão de ser observadas;
 II - que a prestação de serviços obrigatórios pelo Município e o pagamento de encargos legais 
não serão inviabilizados.

ARTIGO 24º. Os créditos consignados na lei orçamentária de 2020 originários de emendas 
individuais apresentadas pelos vereadores serão utilizados pelo Poder Executivo de modo a atender 
a meta fi sica do referido projeto ou atividade, independentemente de serem utilizados integralmente 
os recursos financeiros correspondentes a cada emenda.

PARÁGRAFO ÚNICO. No caso das emendas de que trata o caput deste artigo e na hipótese de 
ser exigida, nos termos da Constituição e da legislação infraconstitucional, autorização legislativa 
específica, sua execução somente poderá ocorrer mediante a existência do diploma legal competente.

ARTIGO 25º. s informações gerenciais e as fontes financeiras agregadas nos créditos orçamentários 
serão ajustadas diretamente pelos órgãos contábeis do Executivo e do Legislativo para atender às 
necessidades da execução orçamentária.

ARTIGO 26º. A Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária e a remeterá ao Executivo 
até o dia 31 de agosto de 2019.

§ 1º O Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até trinta dias antes do prazo fixado no 
caput, os estudos e as estimativas das receitas para os exercícios de 2019 e 2020, inclusive da receita 
corrente líquida, acompanhados das respectivas memórias de cálculo, conforme estabelece o art. 12 
da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

§ 2º Os créditos adicionais lastreados apenas em anulação de dotações do Legislativo serão 
abertos pelo Executivo, se houver autorização legislativa, no prazo de três dias úteis, contado da 
solicitação daquele Poder.

ARTIGO 27º. Não sendo encaminhado o autógrafo do projeto de lei orçamentária anual até a data 
de início do exercício de 2020, fica o Poder Executivo autorizado a realizar a proposta orçamentária 
até a sua conversão em lei, na base de 1/12 (um doze avos) em cada mês, observado na execução, 
individualmente, o limite de cada dotação proposta.

§ 1º Enquanto perdurar a situação descrita no caput, a parcela de cada duodécimo não utilizada 
em cada mês será somada ao valor dos duodécimos posteriores.

§ 2º Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária a utilização dos recursos 
autorizada neste artigo.

§ 3º Na execução das despesas liberadas na forma deste artigo, o ordenador de despesa deverá  
considerar os valores constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 para fins do cumprimento 
do disposto no art. 16 da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

§ 4º Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas redutivas ou supressivas 
apresentadas ao projeto de lei orçamentária no Poder Legislativo, bem como pela aplicação do 
procedimento previsto neste artigo, serão ajustados, excepcionalmente, por créditos adicionais 
suplementares ou especiais do Poder Executivo, cuja abertura fica, desde já, autorizada logo após a 
publicação da lei orçamentária.

§ 5º Ocorrendo a hipótese deste artigo, as providências de que tratam os arts. 7º e 8º serão 
efetivadas até o dia 30 de janeiro de 2020.

ARTIGO 28º. O Poder Executivo providenciará o envio, exclusivamente em meio eletrônico, à 
Câmara Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado, em até 30 dias após a promulgação da Lei 
Orçamentária de 2020, demonstrativos com informações complementares detalhando a despesa dos 
orçamentos fiscal e  da seguridade social por órgão, unidade orçamentária, programa de trabalho e 
elemento de despesa.

ARTIGO 29º. Para efeito de comprovação dos limites constitucionais nas áreas de educação e 
da saúde serão consideradas as despesas inscritas em restos a pagar em 2020 que forem pagas até 
30 de novembro do ano subsequente.

ARTIGO 30º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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Atos Oficiais - Governo

Saiba como usar corretamente sua 
máscara de proteção
Confi ra as dicas para o uso correto da proteção e como realizar a higienização neste momento de pandemia

O uso de máscaras se tornou 
obrigatório em locais públicos 
desde do dia 7 maio, em todo o 
estado de São Paulo. A medida 
visa diminuir a disseminação do 
novo coronavírus e vale, a princí-
pio, enquanto durar a pandemia.

A utilização deve acontecer 
sempre que sair às ruas, seja 
em locais públicos, empresas, 
transporte público e no interior 
de estabelecimentos essenciais. 
A proteção é para você e para to-
dos. Utilizar máscaras não exclui 
a necessidade de continuar com 
outras medidas de prevenção, 
como a higienização das mãos.

Uso correto

É importante que todos uti-

lizem as máscaras de forma 
correta, evitando que ocorra a 
contaminação de outras pessoas 
e disseminação do vírus:

- Lavar as mãos com água e 
sabão ou usar álcool gel antes 
de colocar as máscaras e após 
retirá-las;

- Não deixar as máscaras sobre 
objetos, como mesas e bancadas;

- Cubra boca e nariz, não 
deixando espaços abertos nas 
laterais;

- As máscaras descartáveis 
devem ser trocadas a cada duas 
horas ou sempre que ficarem 
úmidas;

- Tire a máscara pelos elásticos 
evitando contato com a parte fron-
tal que pode estar contaminada;

- Para as descartáveis, colo-

que-a em um envelope ou saco 
plástico antes de jogar na lixeira, 
para não infectar quem for reco-
lher no lixo;

- Para as de tecido, lave com 
água e sabão, ou deixe-a de molho 
por 20 minutos com 10 ml água 
sanitária e meio litro de água. É 
recomendado usar ferro quente 
para reforçar a esterilização;

- Não misture a máscara com 
as demais peças de roupas.

Isolamento Social

Seguindo no enfrentamento ao 
novo coronavírus durante este pe-
ríodo de pandemia, é fundamental 
que a população continue com a 
prevenção ao vírus, mantendo o 
isolamento social. Os cuidados 

para evitar a transmissão da 
Covid-19 são essenciais para 
diminuir o número de infectados:

- Lave as mãos com frequência, 
com água e sabão, ou higienize 
com álcool em gel 70%;

- Ao tossir ou espirrar, cubra 
nariz e boca com lenço ou com o 
braço, e não com as mãos;

- Se estiver doente, evite con-
tato físico com outras pessoas e 
fi que em casa até melhorar;

- Evite tocar olhos, nariz e boca 
com as mãos não lavadas. Ao 
tocar, lave sempre as mãos com 
água e sabão;

- Não compartilhe objetos de 
uso pessoal, como talheres, toa-
lhas, pratos e copos;

- Evite aglomerações e man-
tenha os ambientes ventilados.
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